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EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Acrescenta-se o Produto “Protocolo de atuação de combate à lgbtfobia nas redes de ensino do 
município” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no 
Programa 0135–Educação Para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135–Educação Para Todos, do Projeto de Lei 
000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA:  Educação Para Todos 

TÍTULO DO PRODUTO: Protocolo de atuação de combate à lgbtfobia nas redes de ensino do município 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

 Instituir o protocolo de atuação de combate à LGBTQIAPN+fobia nas redes pública e privada de ensino no município de Niterói, em 

conformidade com a Constituição Federal  Art. 3º, inciso XLI e Art. 5º, inciso XLI e do Estatuto da Criança e do Adolescente (n 

8.069/1990) com o objetivo de prevenir, identificar e enfrentar a discriminação por orientação sexual, identidade de gênero, expressão 

de gênero e características sexuais, bem como promover o respeito à diversidade humana. 
 

UNIDADE DE MEDIDA: unidade ÓRGÃO GESTOR: SME AGENDA 
TRANSVERSAL: 

Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância, 
Antirracista 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

1 

 
R$ 

1.000.000 
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 R$ 1.500.000 
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 R$ 2.000.000 

1 

 
R$ 

2.500.000 
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    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 
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    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

 CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ R$ 7.000.000 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

 O BRASIL É O PAÍS QUE MAIS MATA PESSOAS LGBTQIAPN+ NO MUNDO, SEGUNDO RELATÓRIOS DA ANTRA E DO GRUPO GAY DA BAHIA. EM 2022, FORAM REGISTRADAS MAIS DE 
300 MORTES VIOLENTAS DE PESSOAS LGBTQIAPN+, SENDO A MAIORIA MULHERES TRANS E TRAVESTIS. ALÉM DISSO, JOVENS LGBTQIAPN+ SÃO QUATRO VEZES MAIS 
VULNERÁVEIS AO SUICÍDIO DO QUE SEUS PARES HETEROSSEXUAIS, CONFORME DADOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

NITERÓI, COMO CIDADE PIONEIRA EM POLÍTICAS PÚBLICAS INCLUSIVAS, NÃO PODE SE OMITIR DIANTE DESSA REALIDADE. A ESCOLA É UM ESPAÇO FUNDAMENTAL PARA A FORMAÇÃO 

CIDADÃ E O COMBATE À VIOLÊNCIA ESTRUTURAL. A IMPLEMENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO VISA GARANTIR UM AMBIENTE SEGURO, PROMOVER EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS E REDUZIR 

A EVASÃO ESCOLAR DE ESTUDANTES LGBTQIAPN+, FREQUENTEMENTE EXPOSTOS AO BULLYING E À EXCLUSÃO. 

                                                                                                                                                                                                                   Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 
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